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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA GERAL / GECON

Edital nº 113/2020

Fica  notificado  MURILO  VEIGA  VIEIRA para  atender  as  diligências  constantes  no
Processo nº  TCE/000346/2020,  no prazo de  10 (dez) dias, sob pena das cominações
legais.

A  notificação  poderá  ser  acessada  no  portal  do  TCE/BA  no  endereço
https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,  digitando  o  código  de  autenticação
GYNTI2OTA5

Salvador, 12 de novembro de 2020

Clélia Oliveira
Gerente da Gecon

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA GERAL / GECON

Edital nº 114/2020

Ficam notificados os responsáveis abaixo relacionados para atenderem as notificações
constantes nos processos adiante indicados, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena das
cominações legais.

As  notificações  poderão  ser  acessadas  no  portal  do  TCE/BA  no  endereço
https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,  digitando  o  respectivo  código  de
autenticação.

PROCESSO RESPONSÁVEL

TCE/011522/2019 ANDRE LUIS SILVA EFFGEN

CODIGO: YZOTQ5MJQ4

TCE/011522/2019 IARA MARTINS ICO SOUSA

CODIGO: AYODG2NTQ1

Salvador, 12 de novembro de 2020

Clélia Oliveira
Gerente da Gecon

DECISÕES MONOCRÁTICAS

Processo: TCE/007217/2020
Natureza: Pensão Previdenciária
Origem: Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC)
Servidora: Marlúcia Gonçalves da Silva e Silva 
Beneficiário: Montizer José da Silva
Relator: Conselheiro Pedro Lino

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 001322/2020

Ementa: Pensão. Apreciação da Legalidade do Ato, nos Termos da Lei 7.249/98.

Vistos, etc.;

Considerando  o  disposto  na  Resolução  nº  043,  de  18/04/2017,  que  alterou  o
Regimento Interno deste TCE, e após apreciação para fins de registro, reconheço
a legalidade da Pensão em apreço, nos termos a seguir indicados:

Reputa-se conforme a Lei a Portaria nº 708, de 09/11/2005, publicada no D.O.E.
de 10/11/2005 (Ref.: 2480325), que concedeu Pensão em favor de Montizer José
da  Silva,  viúvo  de  Marlúcia  Gonçalves  da  Silva  e  Silva,  matrícula  nº
11.104.492-9,  professora aposentada da Secretaria  da Educação do Estado da
Bahia (SEC), nos termos do art. 9º, I, c/c o art. 18, da Lei nº 7.249/98, alterada
pelas Leis n° 7.593/2000, nº 8.535/2002 e nº 9.003/2004, a partir da data do óbito
(25/04/2005) - Ref.: 2480324-27.

Outrossim,  acolho  a  composição  da  Pensão  fixada  pelo  Órgão  de  Origem
(Ref.:2480324-48), conforme instrução da 6ª Coordenadoria de Controle Externo
(Ref.: 2487750).

As  melhorias  posteriores  deverão  ser  incorporadas  às  pensões  previdenciárias,
independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 10 de novembro de 2020.

Pedro Lino
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento

Erika de Oliveira Almeida
Representante do Ministério Público de Contas

Processo: TCE/011298/2015
Natureza: Aposentadoria
Origem: Universidade do Estado da Bahia (UNEB)
Servidora: Maria Jucilene Morais Soares
Relator: Conselheiro Pedro Lino

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 001330/2020

Ementa: Aposentadoria Voluntária. Aos 35 anos e 304 dias de Serviço. Proventos
Integrais. Ato Conforme a Lei.

Vistos, etc.;

Considerando  o  disposto  na  Resolução  nº  043,  de  18/04/20,  que  alterou  o
Regimento Interno deste TCE, e após apreciação para fins de registro, reconheço
a legalidade da Portaria nº 2010, de 19/12/2014, publicada no D.O.E de 20 e
21/12/2014  (Ref.2468596-85/86),  retificada  no  D.O.E  de  20/10/2015
(Ref.2468596-94/95), que aposentou, voluntariamente, com proventos integrais, a
servidora Maria  Jucilene  Morais  Soares,  matrícula  nº  74.000.471-6,  Analista
Universitário, do quadro da Universidade do Estado da Bahia (UNEB), a partir de
20/12/2014, com fulcro no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05.

Quanto aos proventos de inatividade, acolho a composição de proventos fixada
pelo Órgão de Origem (Ref.2468596-85), corroborada pela Sexta Coordenadoria de
Controle Externo (Ref.2486986-1), como se segue:

Composição dos Proventos de Inatividade

Vencimento Básico R$1.463,51

Estabilidade Econômica R$393,50

Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 35% R$512,23

Gratificação SUP TEC Universitário – GSTU R$2.010,43

Vantagem Pessoal art. 101, da Lei nº 8.889/03 R$1.505,95

Total R$5.885,62

Valor por extenso (cinco mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e
dois centavos).

As melhorias posteriores à data da aposentadoria deverão ser incorporadas aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 10 de novembro de 2020.

Pedro Lino
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento

Erika de Oliveira Almeida
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 104, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020

Aprova o Plano Operacional  Anual  do
TCE/BA, para o exercício de 2020, com
as  alterações  promovidas  até
15/10/2020,  conforme  disposto  no  art.
10, da Resolução nº 176/2019.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em especial quanto ao disposto no inciso I do
art. 6º do Regimento Interno, tendo em vista o art. 10 da Resolução nº 176/2019 e o
cumprimento do rito estabelecido no art. 10 da Resolução nº 157/2015, e baseado
na conclusão da exposição de motivos elaborada pela Gerência de Planejamento
(GP), da Diretoria de Gestão Estratégica (DGE),

RESOLVE:

Aprovar o Plano Operacional do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, para o
exercício de 2020, com as alterações promovidas até 15/10/2020, constantes no
documento nº TCE/007747/2020.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente
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